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EMENDA Nº         -  

(Projeto de Lei nº 1864, de 2019)   
   

   

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1864, de 2019 o texto abaixo:   

 

Art. 2º .............................................................................................. 

......................................................................................................... 

 
“Apropriação indébita previdenciária  

Art. 168-A. ...........................................................  

Pena – reclusão de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa  

............................................................................  

§ 2º A pena será reduzida em:  

I - 1/2, se o pagamento integral do crédito tributário ocorrer antes 

do recebimento da denúncia;  

II - 1/3, se o pagamento integral do crédito tributário ocorrer após o 

recebimento da denúncia e antes da sentença condenatória de 

primeira instância;  

III- 1/4, se o pagamento integral do crédito tributário ocorrer após a 

sentença condenatória de primeira instância e antes do trânsito em 

julgado.   

...............................................................................  

§4º Para fins deste artigo, entende-se por pagamento integral o 

valor correspondente ao tributo, aos juros, às multas e aos demais  

encargos legais. ” (NR)  

  

“Sonegação de contribuição previdenciária  

Art. 337-A. ........................................................:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

.....................................................................................  

§ 5º A pena será reduzida em:  

I - 1/2, se o pagamento integral do crédito tributário ocorrer antes 

do recebimento da denúncia;  

II - 1/3, se o pagamento integral do crédito tributário ocorrer após o 

recebimento da denúncia e antes da sentença condenatória de 

primeira instância;  

III - 1/4, se o pagamento integral do crédito tributário ocorrer após 
a sentença condenatória de primeira instância e antes do trânsito 

em julgado.   
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§6º Para fins deste artigo, entende-se por pagamento integral o 

valor correspondente ao tributo, aos juros, às multas e aos demais  

encargos legais. ” (NR)  

   

 

JUSTIFICAÇÃO  

   
A emenda apresentada tem como objetivo retirar do ordenamento 

jurídico brasileiro a possibilidade de extinção de punibilidade para os crimes de 

apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária, 
que atualmente ocorre com o pagamento do tributo devido.  

 
Essa possibilidade legal foi apontada por diversos especialistas 

que comparecem às audiências públicas da Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) da Previdência como uma das causas da evasão de recursos públicos e, 
em especial, da previdência social.  

 
A legislação vigente prevê que o pagamento do tributo, antes do 

recebimento da denúncia, extingue a punibilidade do crime. Outra hipótese é a 

suspensão da pretensão punitiva do Estado para o infrator que estiver incluído 
em programa de parcelamento de débitos tributários. Ou seja: não é necessário 

sequer realizar o pagamento integral dos créditos tributários; basta aderir a um 
Refis e, durante o período do parcelamento, o infrator não responderá pelos 
delitos cometidos, extinguindo-se ao final o crime com o adimplemento das 

parcelas.  
 

A existência de tais dispositivos legais é justificada pela alegação 
de que estimulariam o pagamento dos valores devidos, aumentando a 
arrecadação tributária. Luiz Flávio Gomes e Adel El Tasse afirmam que:  

 
“É da tradição jurídica brasileira a previsão de causas extintivas da punibilidade 

pelo pagamento, vinculadas aos crimes materiais contra a ordem tributária, tendo 
em conta a particularidade do bem ofendido (patrimônio público). Por razões de 
política criminal (e arrecadatória) do Estado quase sempre se preferiu receber o 

quantum devido do que o processo ou condenação criminal”.  

  
 

Entretanto essa opção – que, em verdade, nada tem de tradição 
brasileira – acaba se tornando um incentivo aos criminosos, em especial àqueles 
mais afortunados, que cometem crimes contra a arrecadação tributária com a 

certeza de que poderão sair impunes caso sejam descobertos. Além do mais, é 
causa de concorrência desleal, conforme afirma a analista do Ministério Público 

da União, Fernanda Almeida Oliveira:  
  

“Essa postura meramente arrecadatória do legislador, que tem prevalecido na 

maioria das leis brasileiras referentes ao tema, baseia-se no argumento de que 
se trata de critério de política criminal do Estado, com vistas a alcançar maior 
arrecadação. A verdade, porém, é que pode culminar em um efeito inverso, pois 
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a deslealdade do criminoso tributário pressiona seus concorrentes a praticarem 
idênticas condutas, a fim de suportarem os efeitos da concorrência desleal.”  

  

A falta de punição para quem comete crimes tributários não 
apenas privilegia os infratores, que não se sentem intimidados a não praticar os 

delitos, mas acaba por incentivar a prática de tais condutas pelos demais 
concorrentes. A sonegação, portanto, se revela uma atividade comercial de risco 
calculado, pois o pior cenário que o criminoso pode esperar é o do pagamento 

dos tributos e multas devidos, sendo certa a impunidade.  
 

No tocante à dosimetria da pena, adotou-se como paradigma a 
pena do crime de corrupção e a forma qualificada do crime de exação, que 
estabelecem penas de 2 (dois) a 12 (doze) anos de reclusão. Como é sabido, os 

crimes de corrupção e sonegação são ilícitos penais de natureza bastante 
semelhante, verdadeiras irmãs siamesas, e que causam enormes danos ao 

erário público.  
 

Estimativas conduzem à conclusão de que a sonegação fiscal é 

responsável por uma perda anual da ordem de R$ 500 bilhões (algo em torno de 
27% dos valores recolhidos), enquanto a corrupção responde por cerca de R$ 

200 bilhões. A sonegação é um mal que assola o País de forma mais intensa do 
que a corrupção, um ralo através do qual escoam ainda mais recursos públicos, 
o que justifica que a legislação estabeleça, ao menos, o mesmo rigor em termos 

de dosimetria da pena.  
 

Outro parâmetro é o do crime de excesso de exação qualificado, 
caracterizado quando um servidor público exige tributo que sabe ou deveria 
saber indevido, e desvia os valores que seriam recolhidos em proveito próprio 

ou de outrem. Tal conduta possui pena de 2 (dois) a 12 (doze) anos. De forma 
semelhante, o sonegador é aquele que desvia dolosamente, em proveito próprio 

ou de outrem, recursos (tributos) que sabe ser do Estado, em prejuízo de toda a 
sociedade. Prática semelhante se observa no crime de corrupção, que sequer 
exige a consumação do dano, bastando a ação do agente e a vontade de 

concretizá-lo, expressivas de um dano em potencial.   
 

Portanto, muito razoável que as penas para os crimes contra a 
apropriação indébita e sonegação previdenciária sejam, no mínimo, condizentes 
com aquelas aplicáveis para o crime de corrupção. 

 
Assim, a presente proposta prevê um aumento nas penas para 

aqueles que praticam crimes contra a ordem tributária, equilibrando punição e 
gravidade do delito, ao tempo em que elimina a possibilidade de extinção da 
punibilidade com o mero pagamento do tributo. Estamos certos que tais 

iniciativas inibirão a prática das condutas criminosas.  
 

A emenda aqui apresentada é uma forma de manter o objetivo do 

Direito Penal Tributário, qual seja, a tutela da arrecadação tributária e da ordem 
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tributária, com a punição daqueles que infringem dolosamente a lei, sem deixar 
de premiar o pagamento dos tributos devidos com a respectiva redução da pena.   
 

Diante do exposto, pedimos aos nobres pares aprovação desta 
proposição. 

 
Sala da Comissão,  em           de                    de 2019. 
 

 
 

 
 

Senador Major Olimpio 

 
 

S
F

/
1

9
2

0
1

.
1

3
9

8
2

-
5

1


	EMENDA Nº         -
	“Apropriação indébita previdenciária
	“Sonegação de contribuição previdenciária

